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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.057, de 19 DE SETEMBRO de 2025

Estabelece  orientações  de
segurança para a entrada de
m e n o r e s  n a s  p i s c i n a s
localizadas  no  Balneário
Municipal e na Área de Lazer
“Alfredo Coelho”.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a responsabilidade da Administração
Pública  com  relação  ao  estabelecimento  de  diretrizes
relacionadas  à  segurança  de  crianças  e  adolescentes,
contida na Constituição Federal;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Estatuto
da Crianças e do Adolescente, quanto a responsabilidade
compartilhada entre órgão público e responsáveis legais;

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica PROIBIDO o ingresso e permanência de

crianças  nos  espaços  correspondentes  as  piscinas
localizadas  no  Balneário  Municipal  e  na  Área  de  Lazer
“Alfredo Coelho”, sem o acompanhamento dos pais ou de
responsáveis maiores de idade.

Parágrafo único. Para fins de definição de idade, são
consideradas crianças, segundo o artigo 2º do Estatuto da
Criança e Adolescente,  a pessoa de até 12 (doze) anos
incompletos.

Art.  2º  A  piscina  de biribol,  localizada na Área de
Lazer  “Alfredo  Coelho”,  ficará  destinada  apenas  a  prática
de referido esporte, sendo proibida sua utilização para fins
diversos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  qualquer  disposição  em
contrário.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de
setembro de 2025.

BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita Municipal
COLMAN SILVA MARTINS

Secretário Municipal de Administração E Planejamento

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo

acesso ao público.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 3.175 – DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

(Concede  gozo  de  Férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
providências).

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei; -

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder,  gozo  de  Férias,  a  servidora

CRISTINA  AYDAR  ARANTES ,  portadora  do  RG
nº***.565.517-*–SSP/SP e do CPF nº ***345892**, ocupante
do cargo de Professor Educação Básica - PEB, referente
ao período aquisitivo de 22/10/2021 a 21/10/2022, a qual
será usufruída no período de 15/09/2025 a 29/09/2025.

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 12 de

setembro de 2025.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E SEU CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Inexigibilidade  de

Licitação – Art. 74 – inciso I – Lei Federal nº 14.133/2021.
Inexigibilidade de Licitação nº 026/2025
Processo Administrativo nº 442/409-PL/2025
ÓRGÃO  DEMANDANTE:  Município  de  Indiaporã  –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE OU DEPARTAMENTO: Fundo Municipal de

Ensino / Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a

prestação  de  serviços  de  locação  e  apresentação  do
Planetário  Móvel  Urânia,  com  realização  de  oficinas
astronômicas e sessões imersivas de projeção digital em
360º, destinadas a todos os alunos da rede municipal e
estadual  de  ensino,  bem  como  da  APAE  de  Indiaporã,
visando  despertar  o  interesse  pela  astronomia,



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Sexta-feira, 19 de setembro de 2025 Ano X | Edição nº 1911 Página 3 de 3

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

complementar  o  processo  de  ensino-aprendizagem  e
promover experiências educativas inovadoras

CONTRATADA:  U R Â N I A  P L A N E T Á R I O S  E
OBSERVATÓRIOS LTDA - CNPJ: 23.604.958/0001-97

VALOR  PROPOSTO:  R$  7.500,00  (Sete  mil  e
quinhentos reais) – EMPENHO Nº 7695

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 17 de setembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

...........................................................................................................
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